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PROCESSO LICITATÓRIO: 
173/2026/FME/SEMED 
 
CONCORRÊNCIA: 
90.049/2026/CC 
 
CONTRATANTE (UASG): 
980275 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA DE 01 (UMA) CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FNDE - CRECHE TIPO II, 
CONVÊNIO Nº 979381-2025, NA ESTRADA SÃO JOAQUIM, S/N, BAIRRO COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM – FME/SEMED. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 25/06/2026 às 11h00m (horário de Brasília) 
 
DATA DA RECEPÇÃO DE PROPOSTA: 
Dia 11/06/2026 às 09h00m (horário de Brasília) 
 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 
Dia 25/06/2026 às 10h00m (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Valor Global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 90.049/2026/CC 

Processo Licitatório nº 173/2026/FME/SEMED 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença, por meio de seu Agente de Contratação, Sr. Dicsoney 
Nascimento Martins e da equipe de apoio da Comissão de Contratação desta Prefeitura Municipal, com endereço laboral 
situado na Rua Getúlio Vargas, nº 1.556, Centro, São Paulo de Olivença/AM, CEP. 69.600-000, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 036, de março de 2024 e o Decreto Municipal nº 066/2025, de 17 de fevereiro de 2025 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA DE 01 (UMA) CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
- FNDE - CRECHE TIPO II, CONVÊNIO Nº 979381-2025, NA ESTRADA SÃO JOAQUIM, S/N, BAIRRO 
COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM – FME/SEMED, conforme 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em Menor Valor Global, formado por um ou mais itens, conforme tabela constante no Projeto 
Básico, devendo o licitante oferecer sua proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado neste processo será conforme as exigências contidas neste Edital (credenciamento, 
proposta de menor lance, habilitação, melhor técnica e maior retorno econômico) e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (https://bll.org.br/). 
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firme e 
verdadeira sua proposta, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de propostas, lances e julgamento sucederá a fase de habilitação. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto e as documentações de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma 
e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/modelo_edital_pregao_-ctr_lei_14-133.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. O prestador de serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo prestador de serviço no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor lance; e 
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter 
sigiloso para os demais participantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.16. As licitantes deverão prestar garantia de proposta referente a 1% (um por cento) do valor global orçado pela Secretaria 
Municipal de Educação, com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, como condição de participação neste 
certame licitatório, conforme art. 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, podendo a licitante optar por 
uma das seguintes modalidades: 
 
3.16.1. Caução em dinheiro; 
3.16.2. Título da dívida pública; 
3.16.3. Seguro garantia; ou  
3.16.4. Fiança bancária. 
 
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pela Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação/comissão e os licitantes. 

file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor de menor lance global. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado:  
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o agente de contratação/comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.19.4. O Agente de contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.19.5. É facultado ao Agente de contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.20. Após a negociação do preço, o Agente de contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, dentre outros. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 
o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, o agente de contratação/comissão verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 3.7 deste Edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.  
 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
contratação/Comissão, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
6.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a lei. 
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 
6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade 
seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal 
que será alocado na execução contratual. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6.14. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo agente de 
contratação/comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o agente de contratação/comissão 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Edital/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 
e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.3. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo: 
 
7.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.4.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, devidamente consolidado, registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
7.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
7.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.5. REGULARIDADE FISCAL 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PODE EXECUTIVO 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90.049/2026/CC 
PROCESSO Nº 173/2026/FME/SEMED 

Página 10 de 44 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
7.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Certidão Quanto a Dívida Ativa 
da União), estadual e Municipal da sede do licitante, vigentes para data da sessão pública; 
7.5.3. Será aceita como comprovação de regularidade fiscal da licitante, a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, vigentes 
para data da sessão pública; 
7.5.4. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.5.5. Prova de regularidade junto ao FGTS, vigente para data da sessão pública; 
7.5.6. Prova de regularidade com as contribuições sociais, através da CND – Certidão Negativa de Débito (INSS), vigente 
para data da sessão pública; 
7.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, vigente para data da sessão pública.) de acordo com a Lei nº 
12.440 de 2011. 
7.5.8. A prova de regularidade com a Fazenda Federal prevista no item 7.5.2 e prova de regularidade para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), constante do item 7.5.3, poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente 
pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com vigência a 
partir de 03/11/2014; 
7.5.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, sob pena de serem declaradas inabilitadas; 
 
7.6. DAS QUALIFICAÇÕES 
 
7.6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.6.1.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) 
técnico(s) na entidade profissional competente da região a que estiverem vinculados; 
.6.1.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a licitante 
declarar a disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-profissional e técnico- 
operacional por meio da apresentação de: 
7.6.1.3. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 
7.6.1.3.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os 
serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte da equipe: 
7.6.1.3.2. 01 (um) profissional formado em engenharia civil e/ou arquitetura com experiência profissional comprovada em 
supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, devendo 
permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços e que tenha feito a visita técnica 
prévia do local que ocorrerá a execução da obra; 
 7.6.1.3.3. 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em serviços de natureza compatível 
com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 
serviços. 
7.6.1.3.4. Quanto à capacitação técnico-profissional:  
7.6.1.3.4.1. A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de Certidão (ões) de 
Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que 
comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) técnico(s). O(s) profissional (is) deverá (ão) comprovar 
a execução dos seguintes tipos de serviço: 
7.6.1.3.4.1.1. Reforma; 
7.6.1.3.4.1.2. Ampliação; 
7.6.1.3.4.2. A Certidão de Acervo Técnico – CAT será exigida dos seguintes profissionais, legalmente habilitados, os quais 
responderão como responsáveis técnicos pela execução da obra: 
7.6.1.3.4.3. Engenheiros civil/arquiteto, para comprovação da execução dos serviços. 
7.6.1.3.4.4. Deverá (ão) apresentar também a(s) Declaração (ões) do(s) Responsável (eis) a ser(em) preenchida(s) pelas 
licitantes. 
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7.6.1.3.4.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão 
participar da obra ou serviço objeto deste Edital, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que seja solicitada formalmente e aprovada pela fiscalização municipal. 
7.6.1.3.4.6. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista 
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado 
e o prestador de serviços. 
7.6.1.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: 
7.6.1.4.1. Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) em papel 
timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, acompanhado 
da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o 
endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove(m) a aptidão 
da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
do Edital. A licitante deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se referem 
às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra: 
7.6.1.4.1.1 Reforma; 
7.6.1.4.1.2. Ampliação; 
7.6.1.5.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos necessários para a execução dos serviços. 
 
7.7. Declaração, conforme consta do ANEXO V o “Declaração de Profissionais indicados” a ser preenchido pelas licitantes. 
 
7.8. Declaração, conforme modelo anexo a este Edital – ANEXO III, de que o licitante, por intermédio de representante 
legalmente designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que recebeu 
todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação– ANEXO III. 
 
7.9. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores; de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; de que recebeu todas as informações, documentos e condições 
necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que aceita todas as condições impostas pelo Edital e anexo. Este 
documento deverá ser devidamente assinado pelo responsável legal. 
 
7.10. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do responsável legal e, quando for o caso, 
deverá conter assinatura conjunta do responsável técnico da licitante. A comissão rejeitará os documentos que não forem 
assinados por responsáveis legalmente designados. 
 
7.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.11.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
7.11.2. O Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados a mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, 
mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 
7.11.3. As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou último Balanço 
patrimonial levantado, conforme o caso. 
7.11.4. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço patrimonial (inclusive o de abertura) e as demonstrações contábeis 
apresentados da seguinte forma: 
 
a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de registro 
equivalente; ou 
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento; ou 
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 
7.11.5. O Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do representante legal 
da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PODE EXECUTIVO 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90.049/2026/CC 
PROCESSO Nº 173/2026/FME/SEMED 

Página 12 de 44 

data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC - são indispensáveis. 
7.11.6. Prova de possuir Patrimônio líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado para a contratação, 
comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização na forma do subitem 7.11.2 acima. 
7.11.7. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada em memorial 
de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador 
responsável, com as seguintes fórmulas: 
 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅á𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣 𝑎𝑎 𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸í𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣 𝑎𝑎 𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃

 

𝐿𝐿𝐿𝐿 =  
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶
𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶

 

 

𝑆𝑆𝑆𝑆 =  
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇

𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 + 𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸í𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣𝑣 𝑎𝑎 𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿𝐿 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃
 

 
7.12. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 
 
7.13. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 
 
7.14. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 
 
7.15. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa 
ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta. 
 
7.16. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa) dias antes, contados da 
data da sua apresentação. 
 
7.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticadas por 
Tabelião ou integrante da Diretoria de Licitações e Contrato, ou com código de validação via internet. 
 
7.18. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
 
7.19. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 
 
7.20. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.21. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.22. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em especial o percentual mínimo da mão-de- obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído 
por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 
 
7.23. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
7.24. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é indispensável para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve apresentar declaração, sob pena de 
inabilitação, que realizou a vistoria prévia do local e que tem conhecimento do local e as condições de realização do serviço, 
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devendo a declaração ser assinada pela secretaria municipal responsável pela obra, e pelo fiscal de obras responsável da 
Prefeitura Municipal. 
 
7.24.1. O licitante que optar por realizar a vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 
a ser agendado na Secretaria Municipal de Educação, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 
outros licitantes. 
 
7.25. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.25.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3, de 2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º) 
 
7.26. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3 de 2018, art. 7º, caput). 
 
7.26.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3, 
de 2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
7.27. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.27.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de 
contratação/comissão. 
7.27.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022.  
 
7.28. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
 
7.28.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.28.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 
 
7.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei nº 14.133, de 2021 (art. 64) e IN nº 73, de 2022, (art. 39, §4º), 
 
7.29.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura da sessão pública; e 
7.29.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
7.30. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação/comissão examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 7.27.1. 
 
7.32. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.33. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
7.34. Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Educação, de que a licitante não possui nenhuma obra em execução 
com o Município de São Paulo de Olivença/AM, paralisada ou em atraso na sua execução, salvo em condição justificada e 
aceita por parte da Administração Pública Municipal. (A não apresentação desta declaração, ensejara na imediata inabilitação 
da licitante). 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 
 
8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
8.3. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta lei cabem: 
 
8.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
8.3.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico. 
 
8.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude dos dispostos nas alíneas “b” e “c” do item 8.3.1, serão observadas as seguintes 
disposições: 
 
8.4.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 
razões recursais previsto item 8.3.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, da ata de julgamento; 
8.4.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
8.5. O recurso de que trata o item 8.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
8.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso. 
 
8.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 caberá recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
8.10. O recurso de que trata o item 8.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
8.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
 
8.14. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
8.14.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.14.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.14.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
8.14.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
8.15. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.18. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderá ser solicitado via e-mail pelo 
cpl.spoam@gmail.com. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Nos termos do Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de prazo de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei nº 14.133, de 2021, as seguintes 
sanções: 
 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
9.4. A sanção prevista no item 9.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 9.1.1, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
9.5. A sanção prevista no item 9.2.2 calculada na forma do Edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.6. A sanção prevista no item 9.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1. 2., 
9.1. 3., 9.1.4., 9.1. 5., 9.1. 6., 9.1. 7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.7. A sanção prevista no item 9.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1. 8., 
9.1. 9., 9.1.10., 9.1. 11, 9.1. 12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1. 2., 9.1. 3., 9.1.4., 9.1. 5., 
9.1. 6., 9.1. 7., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.6, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.8. A sanção estabelecida no item 9.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
 
9.8.1. será de competência exclusiva de secretário municipal; 
 
9.9. As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 9.2.2. 
 
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
9.12. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
 
9.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.3 e 9.2.4 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
 
9.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
 
9.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
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9.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 9.13; 
9.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 
9.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
9.17. Os atos previstos como infrações administrativas em leis e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente. 
 
9.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
 
9.19. O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 
 
9.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato. 
 
9.21. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
 
9.22.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
9.22.2. pagamento da multa; 
9.22.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, 
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
9.22.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
9.22.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste tópico. 
 
9.23. A sanção pelas infrações previstas nos itens 9.1.8 e 9.1.12 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl.spoam@gmail.com. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, 
nos autos do processo de licitação, conforme § 2º do artigo 16 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 2022. 
 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx
file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx
file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx
file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx
file://DESKTOP-DOR9BDO/arquivos%20rede/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2024/CONCORR%C3%8ANCIA%20-%202024/MODELOS%20DE%20DOCS%20CC%202024/EDITAL%20CONCORRE%CC%82NCIA%202024.docx


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PODE EXECUTIVO 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90.049/2026/CC 
PROCESSO Nº 173/2026/FME/SEMED 

Página 18 de 44 

 
11.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de ordem de serviços, nas condições estabelecidas 
neste projeto, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva ordem. 
 
11.2. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de ordem de serviços, nas condições 
estabelecidas neste termo, no prazo de 04 (quatro) meses, ou seja, 120 (cento e vinte) dias. 
 
11.3. A ordem de serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de Educação, poderá ser feito 
via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação. 
 
11.4. Local de execução dos serviços serão Município de São Paulo de Olivença/AM conforme definido em projeto. 
 
11.5. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após aceite dos serviços 
prestados. 
 
11.6. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período. 
 
11.7. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em desconformidade 
com especificações. 
 
11.8. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de projeto. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura do Instrumento 
Contratual; 
 
12.2. O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de serviços e 
Execução pela Prefeitura de São Paulo de Olivença/AM; 
 
12.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
12.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis previstas neste Edital. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por conta das seguintes dotações: 
 
Entidade: 3 – Fundo Municipal de Educação / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE; 
Órgão: 03.03 – Fundo Municipal / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE; 
Unidade: 03.03.05 – Fundo Municipal de Educação / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE;  
Funcional/Programa: 12.365.0061 – Rede Física Educacional; 
Projeto Atividade: 12.365.0061.1004.0000 – Const. e/ou Ampl. e Aquisição de Equip. p/ Unid. Educ. de Educação Infantil 
/ 12365511100SU0000 – Programa de Trabalho; 
Ficha:  496 / 497 / 498; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações;  
Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos Próprios - Contrapartida) / 540 / 542 – Recurso de 
Transferências do FUNDEB / 569 – Outras Transferências de Recursos do PAC/FNDE. 
 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste projeto, será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
 
14.2. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 
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14.2.1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I.) na Receita Federal para fins 
Previdenciários. 
14.2.2. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre a obra ou a prestação 
do serviço. 
14.2.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de 2012, e alterações. 
14.2.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, das guias de 
recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) 
e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
 
14.3. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do Objeto. 
 
14.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da Contratada, 
sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 
objeto deste projeto. 
 
14.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados da Contratada. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO 
 
15.1. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices preponderantes 
dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como 
data-base a data da apresentação da proposta, através da fórmula: 
 

Sendo: 
 

; 

 
 

 
16. DA GARANTIA  
 
16.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
 
16.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
16.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) dias contados da assinatura 
do contrato. 
 
16.4. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação/ comissão. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na entidade profissional 
competente do Estado do Amazonas, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 
 
17.8. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 
 
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
 
17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL Compras) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato; 
ANEXO III – Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF/88; 
ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação; 
ANEXO V – Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica; 
ANEXO VI - Carta Proposta da Licitante; 
ANEXO VII – Declaração Unificada; 
ANEXO VIII – Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX – Declaração que não possui Servidor Público em seu Quadro de Pessoal; 
ANEXO X - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipamentos, Materiais e Equipe Técnica Especializada; 
ANEXO XI – Declaração de Indicação de Pessoal Técnico Qualificado. 
 
18. DO FORO 
 
18.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de São Paulo de Olivença/AM, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 
 

file://192.168.0.245/rep%20spo%202024/ARQUIVOS%20REDE/PROC.%20INTEGRAL%20E%20PRONTOS%20-%20SPO2025/CONCORR%C3%8ANCIA%20P%C3%9ABLICA%20-%20SPO2025/CP%20-%20ELETR%C3%94NICA%20N%C2%BA%2090.035-2025-Proc.%20Adm.%20n%C2%BA%20286-2025-SEMED%20-%20Reform.%20Ampl.%20Esc.%20Nossa%20Senhora%20Nazar%C3%A9/modelo_edital_pregao_-ctr_lei_14-133.docx
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São Paulo de Olivença/AM, 10 de junho de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
DICSONEY NASCIMENTO MARTINS. 

Pregoeiro 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital aprovado pela Procuradoria Geral do 
Município da Prefeitura Municipal de São 
Paulo de Olivença, nos Termos da Lei nº 
14.133/21, contendo _______ laudas (Edital e 
seus Anexos). 
 
É o parecer S. M. J.  
 
_____________________________________ 

ALICE DE OLIVEIRA SANTOS 
Consultora Jurídica da PMSPO 

OAB nº 14.759/AM 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PODE EXECUTIVO 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90.049/2026/CC 
PROCESSO Nº 173/2026/FME/SEMED 

Página 22 de 44 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE Nº 044/2026/CC QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
DE OLIVENÇA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 
PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

 
Aos XXXXXXXXX de dois mil e vinte seis (XX/XX/2026) nesta cidade de São Paulo de Olivença, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 1556, CEP. 69.600-000, São Paulo de 
Olivença/AM, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, CNPJ 05.829.577/0001-
24, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante legal, NAZARENO 
SOUZA MARTINS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº 49315-3 
SESEG/AM e do CPF 336.274.362-53, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob nº. 60.145.029/0001-
93, com sede na Rua Tiradentes, s/n, Bairro Campinas, CEP: 69.600-000, São Paulo de Olivença/AM, representado neste 
ato, pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Aldamir Góes Tavares e de outro lado, a empresa XXXXXX, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na 
XXXXXXX, neste ato representado pelo Sr.(a) XXXX, portador da cédula de identidade nº XXX e CPF nº XXX.XXX.XXX-
XX, resolvem firmar o presente TERMO DE CONTRATO Nº 044/2026/CC resultante da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n.º 90.049/2026/CC, oriundo do Projeto Básico, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 173/2026/FME/SEMED, e em observância ás disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Execução de obras e serviços de engenharia na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a serem executados com regime Empreitada por Preço Global, nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico. 
 
1.2. As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 
elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº XXX/XXXX, no Projeto Básico e/ou, quando 
for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no 
Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo Contratante, bem como nas normas técnicas para 
a execução e conservação das obras ou serviços.  
 
1.3. A cada alteração contratual, por acréscimo ou supressão do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites 
legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse 
do Contratante. 
 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.4.1. O Projeto Básico; 
 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da assinatura 
do Instrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.2. O prazo de execução do objeto será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de 
serviços e Execução pela Prefeitura de São Paulo de Olivença/AM; 
 
2.3. Em se tratando de contrato por escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do Art. 111, caput, da Lei n° 14.133/2021, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
2.4. O caput do artigo citado no subitem anterior confere a esta modalidade contratual a possibilidade de prorrogações 
automáticas por parte dos contratantes até que o objeto seja concluído, bastando que a Administração justifique as razões 
pelas quais a postergação do final da vigência se faz necessária.  
 
2.5. Para justificar a necessidade de prorrogação, é necessário que o(a) Contratado(a) faça solicitação escrita e justificada 
acerca dos motivos que ensejam a necessidade de prorrogação, bem como dos documentos idôneos necessários à 
comprovação. 
 
2.6. Se verificada que a não conclusão nos termos iniciais do contrato decorrer por culpa do(a) Contratado(a), este será 
constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas (art. 111, inc. I da Lei n° 14.133/2021) e a 
Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual (art. 111, inc. II da Lei n° 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor global é de R$ XXXXX (XXXXXXXX), de acordo com o Projeto Básico Adjudicado e Homologado em favor 
da empresa. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, 
observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho 
para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido no Edital. 
 
6.2. Os pagamentos serão efetuados a(o) Contratado, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em XX(XXXXXX) dias, a contar da data do protocolo do 
documento de cobrança na Secretaria Municipal de Finanças – SEMFIN. 
 
6.3. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do serviço prestado será de XX mês 
(meses), considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
6.4. O pagamento a(o) Contratado(a) será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos 
no período-base mencionado no subitem anterior, sem que a Secretaria Municipal de Finanças esteja obrigada a pagar o valor 
total do Contrato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
6.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
6.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 
do contrato. 
 
6.6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico. 
 
6.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 
com o valor exato dimensionado. 
 
6.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
6.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
6.6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
6.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.6.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. A contratação de que trata este Termo de Contrato está prevista na seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Entidade: 3 – Fundo Municipal de Educação / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE; 
Órgão: 03.03 – Fundo Municipal / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE; 
Unidade: 03.03.05 – Fundo Municipal de Educação / UG: 157241 - CEF - PAC/FNDE;  
Funcional/Programa: 12.365.0061 – Rede Física Educacional; 
Projeto Atividade: 12.365.0061.1004.0000 – Const. e/ou Ampl. e Aquisição de Equip. p/ Unid. Educ. de Educação 
Infantil / 12365511100SU0000 – Programa de Trabalho; 
Ficha:  496 / 497 / 498; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações;  
Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos Próprios - Contrapartida) / 540 / 542 – Recurso de 
Transferências do FUNDEB / 569 – Outras Transferências de Recursos do PAC/FNDE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
8.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ ( ) meses contados da data do 
orçamento estimado. 
 
8.2 Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IGP–M (Índice Geral de Preços - Mercado), com base 
na seguinte fórmula:  
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 
R = Valor do reajuste procurado; 
 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 
 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta; 
 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
 
8.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro 
índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 
fórmula consignada no parágrafo anterior. 
 
8.4. A(o) Contratado(a) não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso 
em consequência da ação ou omissão motivada pela própria Contratada, e também das que forem executadas fora do prazo, 
sem que tenha se justificado a respectiva prorrogação, mesmo que seja automática. 
 
8.5. Caso requeira o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato constante nesta cláusula, fica o Contratante obrigado a 
responder em até xx (xx) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos 
necessários à apreciação do pedido. 
 
8.5.1. A contagem do prazo a que alude o item anterior será reiniciada à medida em que novos documentos forem 
apresentados. 
 
8.5.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação (art. 131 da Lei n° 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
  
9.1. O(A) Contratado(a) submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive 
inspeções e testes, executados pelo Contratante e/ou por seus prepostos, não eximem o(a) Contratado(a) de suas obrigações 
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no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 
contratuais. 
 
9.2. O(A) Contratado(a) declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pelo Contratante, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
9.3. Compete a(o) Contratado(a) fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, 
apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
9.4. O(A) Contratado(a) se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do Contratante acesse quaisquer de suas 
dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.  
 
9.5. A Fiscalização será exercida por servidores designados pela Secretaria XXXXXXXXXXXXXXX desta Prefeitura. 
 
9.6. Ao fiscal do contrato caberá a fiscalização, coordenação e orientação do exato cumprimento das cláusulas e na condição 
estabelecida para atestar a Nota Fiscal para pagamento dos serviços prestados, conforme a Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
10.1. As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do(a) 
Engenheiro(a)/Arquiteto(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que fica autorizado(a) a representar o(a) Contratado(a) em 
suas relações com o Contratante no que tange à matéria técnica. 
 
10.2. O(A) Contratado(a) se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção 
das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo encerramento. 
 
10.2.1. Caso seja necessário a substituição do responsável técnico indicado pelo(a) Contratado(a), este deverá ter mesma 
qualificação e experiência, devendo estar devidamente adimplente no referido conselho profissional, bem como ter Anotação 
de Responsabilidade Técnica de cargo ou função vigente ao tempo do seu contrato de serviços com o(a) Contratado(a). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MEDIÇÕES 
 
11.1. As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro anexado ao processo administrativo 
oriundo deste Contrato, que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço. 
 
11.2. As medições serão processadas após solicitação do(a) Contratado(a), devendo a análise das medições ser realizada em 
até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da solicitação. 
 
11.3. Caso seja constatado o aludido no item 2.2 (objeto não concluído no período firmado no contrato), o(a) Contratado(a) 
deverá apresentar novo Cronograma Físico-Financeiro de acordo com o novo prazo de execução do objeto, justificando as 
razões de forma clara e analítica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA  
 
12.1. O(a) Contratado(a) prestou garantia na modalidade de caução em dinheiro ou títulos públicos/seguro-garantia/fiança 
bancária, no valor equivalente a xx% (xxxxxxxxxxxx por cento) do valor total do Contrato. 
 
12.2. O Contratante se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta 
inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em 
virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a Contratante ainda reter créditos. 
 
12.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável a(o) Contratado(a), a garantia reverterá integralmente 
ao Contratante que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada 
e o débito verificado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
13.1. São obrigações do Contratante: 
 
13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
 
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
13.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
 
13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
13.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
13.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
 
13.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
 
13.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
 
13.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
 
13.8.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
 
13.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 
 
13.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
13.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
  
13.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
 
13.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
 
13.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
13.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
14.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
14.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
14.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
14.5. Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas, 
responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 
 
14.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
14.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue 
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
14.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados 
pelo Contratante no prazo determinado pela Fiscalização; 
 
14.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
14.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-
obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
 
14.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 
 
14.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PODE EXECUTIVO 

EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 90.049/2026/CC 
PROCESSO Nº 173/2026/FME/SEMED 

Página 30 de 44 

14.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
14.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 
 
14.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
14.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
14.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
14.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
 
14.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
 
14.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
14.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
14.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 
 
14.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
14.27. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
 
14.27.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo determinado; 
 
14.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 
14.29. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
14.30. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Projeto Básico, sem repassar 
quaisquer custos a estes; 
 
14.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 
 
14.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos 
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis; 
 
14.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente 
subsequente; 
 
14.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Projeto Básico; 
 
14.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
 
14.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 
 
14.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto 
aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 
medidas: 
 
14.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e 
da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
 
14.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
 
14.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos 
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
 
14.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 
5º- C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006;  
 
14.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão 
de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão 
do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 
 
14.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita 
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 
 
14.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 
 
a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% do valor do Contrato. 
d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do valor do Contrato.  
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
  
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. Os motivos de caso fortuito e força maior que venham a impedir que o(a) Contratado(a) cumpra as etapas e o prazo do 
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.  
 
16.2. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização 
nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 
17.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
17.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
 
17.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
 
17.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
17.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
17.6. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração 
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) e nos casos 
de prorrogação automática, desde que devidamente justificada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 
 
19.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade relativos tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018). 
 
19.2. O(A) Contratado(a) obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base 
de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do 
objeto descrito no instrumento contratual. 
 
19.3. O(A) Contratado(a) não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para 
fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
19.4. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se o(a) Contratado(a) a executar os seus trabalhos e tratar os 
dados da Contratante respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e 
não discriminação. (Art. 6° da LGPD). 
 
19.5. Eventuais dados coletados pela Contratada serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a execução 
dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se 
enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 
 
19.6. Ficam as partes obrigadas a cumprirem todas as normas internas de segurança, notadamente no que se referirem à 
segurança da informação conforme Lei Geral de Proteção de Dados – 13.709/2018. 
 
19.7. O(a) Contratado(a) cumprirá os princípios de adequação, necessidade e finalidade, e limitará internamente o acesso aos 
dados aos colaboradores estritamente necessários ao atendimento da finalidade. 
 
19.8. Os dados coletados são de acesso exclusivo da Contratada, e não serão vendidos ou cedidos a terceiros sem expresso 
consentimento pelo Contratante, ressalvada obrigação legal ou judicial, no qual a Contratada informará ao Contratante acerca 
do evento, cabendo a ele a adoção de medidas que julgar cabíveis. A Contratada se compromete em manter seguros os dados 
pessoais coletados, e realizará, quando necessário, relatório para avaliar o impacto dos tratamentos. 
 
19.9. Os tratamentos a serem realizados pela Contratada servem às finalidades de execução dos termos do presente 
instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
 
20.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 
 
21.1. Fica eleito o Foro na Comarca da Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença/AM para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 
21.2. Fica a Administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias na forma dos artigos 151 
a 154 da Lei 14.133/2021. 
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Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença-AM, XX de XXX de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
NAZARENO SOUZA MARTINS 

CPF n. 336.274.362-53 
Prefeito Municipal 

 
 
 

________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. XXX.XXX.XXX-XX 
Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________________  
RG/CPF nº _____________________________  
 
 
2. ______________________________________  
RG/CPF nº _____________________________ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença 
Ref.: Processo nº XXX/2026/SEMED – Concorrência Pública Eletrônica nº XXX/2026/CC 
  
A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº ..., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr...., portador(a) da 
Carteira de Identidade de nº ... e do CPF/MF nº ..., DECLARA, para os fins do disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da 
Constituição Federal; e no inciso VI, do artigo 68 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de aprendiz. 
 
 
 
__________________,_____ de _____ de 2026 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença 
Ref.: Processo nº XXX/2026/SEMED – Concorrência Pública Eletrônica nº XXX/2026/CC 
  
................................................................................................, (nome da empresa), CNPJ nº........................................, declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
_________________, ......./...../2026. 
 
 
 
 
 
................................................................. 
Sócio ou representante legal da empresa 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença 
Ref.: Processo nº XXX/2026SEMED – Concorrência Pública Eletrônica nº XXX/2026/CC 
    
(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:   
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que vistoriou as dependências e 
os locais onde serão realizadas as obras e serviços de engenharia objeto da Concorrência Pública Eletrônica nº XXX/2026/CC, 
oportunidade em que, tomou conhecimento de todos os aspectos que podem influir direta e indiretamente em sua execução e 
ainda, que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer 
alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso seja a vencedora. 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
...................,.............. de ........................ de 2026. 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome do Secretário(a) 

Cargo do responsável da Pasta 
N.º da Portaria/Decreto 
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ANEXO VI 
CARTA PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

 
À 
Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença 
Ref.: Processo nº XXX/2026/SEMED – Concorrência Pública Eletrônica nº XXX/2026/CC 
 
.................................., inscrita no CNPJ nº ............................. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
....................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº .................................., 
apresenta a sua Proposta de Preço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA DE 01 (UMA) CRECHE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - FNDE - CRECHE TIPO II, CONVÊNIO Nº 979381-2025, NA ESTRADA SÃO 
JOAQUIM, S/N, BAIRRO COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM 
– FME/SEMED, nos seguintes termos: 
 
PREÇO GLOBAL: R$ .................................................... 
PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: ................................................................ 
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: .............. (.........................................) dias consecutivos. 
 
 
 
XXXXXX/AM, ......... de ...................... de 2026. 
 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 
Carteira de Identidade/Órgão Expedidor 
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 A (NOME DA EMPRESA), com sede no endereço ________________________, inscrita no CNPJ sob no nº representada 
neste ato por seu procurador in fine assinado, devido ao interesse em participar da licitação em epígrafe que se encontra 
autuada no processo administrativo acima indicado, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA DE 01 (UMA) CRECHE 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FNDE - CRECHE TIPO II, CONVÊNIO Nº 979381-2025, NA ESTRADA SÃO 
JOAQUIM, S/N, BAIRRO COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM 
– FME/SEMED, promovida pelo Município de São Paulo de Olivença/AM, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
 
Declarações de habilitação: 
 
Conhece e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
Não possui condenação pela prática de reduzir alguém à condição análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado, 
ou que conste no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo do 
Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei Municipal n° 5.059/2023.  
 
Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
Cumpre às exigências estabelecidas para a cota de aprendizagem prevista Art. 429 do Decreto Lei nº 5.452, de 1943.  
 
Declaração para tratamento diferenciado Lei Complementar 123/06: 
 
(   ) DECLARA, nos termos da legislação vigente, artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida, por estar qualificada como: _________________ (incluir uma das condições da 
empresa, 
 
por exemplo: Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP) 
 
XXXXXX/AM, ......... de ...................... de 2026. 
 
 
 
________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 
Carteira de Identidade/Órgão Expedidor 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICO Nº XXX/2026/CC 

 
 A Empresa, inscrita no CNPJ Nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), 
CPF_____________ , visando a participação na concorrência Pública Eletrônico Nº xxx/xxxx, para fins de tratamento 
diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA que: 
 
( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de microempresa e que não está incursa nas 
vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte e que não está 
incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
( ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, 
cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério do Município de São Paulo de Olivença/AM, 
cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei. 
 
Declaramos ainda que o faturamento anual do exercício financeiro imediatamente anterior não excedeu ao limite imposto 
pela legislação, para o enquadramento na modalidade informada. 
 

 
________________________________, _______ , de ______________________ de 2026. 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome do Representante Legal e Assinatura 

 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Contador 

 
 
 
 

OBS: O NÃO RECONHECIMENTO DAS FIRMAS TORNARÁ SEM EFEITO A PRESENTE DECLARAÇÃO, 
FICANDO A LICITANTE IMPEDIDA DE BENEFICIAR DAS PRERROGATIVAS DA LEI COMPLEMENTAR N º 
123/06, INCLUSIVE DE PARTICIPAR DOS ITENS RESERVADOS ÀS ME’s E EPP’S. 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL 
 

Eu, ____________________________________________________________, 
 
Responsável legal da empresa ________________________________________________________, 
 
Inscrita no CNPJ sob o n°.___________________________________________, interessada em participar do Concorrência 
Pública Eletrônico n°. _______/2026/CC do Município de São Paulo de Olivença/AM, DECLARO, sob as penas da lei, que 
a empresa ________________________________________, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no processo licitatório e 
com poder decisório capaz de influenciar no resultado. 

 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________________ 
Nome da Empresa Licitante 

Responsável legal e carimbo do CNPJ 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA. 
 
 
(identificação)................................., inscrita no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
.....(nome do representante), portador da Cédula de Identidade nº ............. e do CPF nº......................., DECLARA, para fins 
do Processo Administrativo n° ........................ que, conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, 
dispõe máquinas, equipamentos e equipe técnica especializada, para a execução do objeto do presente processo. 
 
 
 

São Paulo de Olivença/AM, ......... de ...................... de 2026. 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de São Paulo de Olivença 
Ref.: Concorrência nº _________/2026/CC 
Abertura dos envelopes: (data) 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o n° ...................................., por meio de seu representante legal 
................................, portador da Cédula de Identidade n° ........................, expedida pelo ......................, inscrito no CPF sob 
o n° .................., informa, sob as penalidades previstas em Lei, os profissionais indicados para exercer as atividades nos 
serviços objeto da licitação em referência: 
 
a) Nome, Função, Nº do Registro Profissional; 
 
b) Nome, Função, Nº do Registro Profissional; 
 
c) Nome, Função, Nº do Registro Profissional; 
 
d) Nome, Função, Nº do Registro Profissional. 
 
Ciente: 
(assinatura/carimbo de todos os profissionais listados) 
Assinatura e carimbo 
 

São Paulo de Olivença/AM, ......... de ...................... de 2026. 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa 

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


